
RenÃºncia a cargo na Cipa leva Ã  perda da estabilidade

Empregado que renuncia cargo de direÃ§Ã£o da Cipa â?? ComissÃ£o Interna de PrevenÃ§Ã£o de
Acidentes â?? afasta seu direito Ã  estabilidade provisÃ³ria, prevista na ConstituiÃ§Ã£o e na
legislaÃ§Ã£o trabalhista.

O entendimento Ã© da 1Âª Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Os ministros negaram Recurso de
Revista a um ex-empregado da Lobras â?? Lojas Brasileiras S.A.

O trabalhador recorreu ao TST contra decisÃ£o do Tribunal Regional do Trabalho da 10Âª RegiÃ£o
(Distrito Federal e Tocantins). A segunda instÃ¢ncia negou o direito Ã  estabilidade. Conforme o
acÃ³rdÃ£o, antes de propor a aÃ§Ã£o, o empregado renunciou ao mandato na Delegacia Regional do
Trabalho, depois da livre manifestaÃ§Ã£o de vontade.

Inconformado, o trabalhador recorreu ao TST. Alegou inobservÃ¢ncia ao artigo 10, inciso II, alÃnea
â??aâ?• do ADCT â?? Ato das DisposiÃ§Ãµes Constitucionais TransitÃ³rias e o artigo 165 da CLT. Os
dois dispositivos estabelecem a proibiÃ§Ã£o de demissÃ£o arbitrÃ¡ria (sem justa causa) do membro da
Cipa.

TambÃ©m sustentou a invalidade do termo de renÃºncia que ele mesmo assinou, alÃ©m de questionar
a falta de homologaÃ§Ã£o do documento pelo sindicato de sua categoria profissional.

Os argumentos da defesa do trabalhador foram refutados pelo TST. O relator, ministro JoÃ£o Oreste
Dalazen, verificou que, na primeira instÃ¢ncia , o profissional nÃ£o compareceu Ã  audiÃªncia
inaugural do processo. Com essa conduta, perdeu a oportunidade processual (preclusÃ£o) de alegar a
existÃªncia de qualquer vÃcio de vontade que teria levado Ã  assinatura do documento pelo qual
renunciou ao cargo que ocupava na CIPA.

A validade da renÃºncia, conforme o ministro, foi corroborada pelo prÃ³prio Tribunal Regional, que
registrou a livre intenÃ§Ã£o do â??cipeiroâ?• em abandonar o exercÃcio da funÃ§Ã£o.

â??Conquanto seja irrenunciÃ¡vel o direito Ã  estabilidade em si do membro da CIPA, que ali exerce
cargo na condiÃ§Ã£o de representante dos empregados, tal nÃ£o se confunde com a renÃºncia ao
cargo, desde que absolutamente imune de vÃcio de consentimentoâ?•, concluiu o relator.
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